Prof. Luiz Dellore

OAB 2ª Fase –  Revisão Recursos


Recursos
* Objetivo da aula

- revisão da estrutura recursal brasileira
- quais são as possíveis decisões proferidas pelos magistrados?

- quais são os recursos existentes no sistema processual brasileiro?

- qual é a correlação entre decisões e recursos cabíveis?

- quais são os requisitos de admissibilidade recursal?

- quais são as principais especificidades dos recursos (foco na 2ª fase OAB Nacional)?

* Enumeração dos recursos (CPC, art. 496):

(i) apelação (CPC, art. 513)

(ii) agravo (CPC, art. 522)

(iii) embargos infringentes (CPC, art. 530)

(iv) embargos de declaração (CPC, art. 535)

(v) recurso ordinário constitucional (ROC – CPC, art. 539 e CF, art. 102, II e 105, II)

(vi) recurso especial (RESP – CPC, art. 541 e CF, art. 105, III)

(vii) recurso extraordinário (RE – CPC, art. 541 e CF, art. 102, III)

(viii) embargos de divergência (CPC, art. 546)

Além disso, recurso adesivo (CPC, art. 500), cabível quando houver sucumbência recíproca, nos seguintes casos:

- apelação,

- embargos infringentes;

- RE e

- REsp

* Decisões proferidas pelos magistrados

1º grau.

As decisões do juiz estão previstas no CPC, art. 162: 

- sentença (§ 1o),

- decisão interlocutória (§ 2o) e 

- despacho (§ 3o)

Tribunal.

Possível, em 2° grau, os seguintes tipos de decisões:

- acórdão (CPC, art. 163)

- decisão monocrática (decisões individuais dos julgadores; ex. CPC, art. 557)

* Cabimento dos recursos:

a) da sentença, cabe apelação (CPC, art. 513)

b) de decisão interlocutória, cabe agravo (CPC, art. 522: instrumento e retido)

c) de despacho não cabe recurso – trata-se de decisão irrecorrível (CPC, art. 504)

d) dos acórdãos (CPC, art. 163), podem caber, conforme e caso e segundo o cabimento específico de cada recurso:

- Embargos infringentes

- ROC

- RESP

- RE

- Embargos de divergência

e) de decisões monocráticas dos relatores (decisões individuais dos julgadores, previstas tanto no CPC quanto nos regimentos internos dos Tribunais):

- Agravo legal, interno ou regimental (cf., dentre outros, CPC, art. 532, 544 e 557). Porém, há hipóteses em que o CPC afasta a utilização desse recurso (527, p.u).

- Agravo de instrumento de decisão denegatória (AIDD: CPC, art. 544), quando o REsp / RE não forem admitidos no Tribunal de origem.

Cabível de qualquer decisão, de 1° ou 2° grau:

- Embargos de declaração (CPC, art. 535 – obscuridade, omissão, contradição).

Portanto, um critério seguro para definir o cabimento dos recursos é verificar o grau da decisão (1º ou Tribunal) e sua natureza (sentença, interlocutória, acórdão ou monocrática).
Vale lembrar a estrutura jurisdicional (em relação ao que nos interessa na 2ª fase Civil, ou seja, Justiça Comum – Federal e Estadual):

1º grau

Justiça Estadual / Federal

Tribunal

TJ / TRF

Tribunal Superior (matéria infraconstitucional)

STJ

Tribunal Superior (material constitucional)

STF

* Admissibilidade recursal

Em linguagem técnica, fala-se em CONHECIMENTO (admissão) do recurso, para que depois seja analisado o MÉRITO (objeto) recursal, com o PROVIMENTO ou NÃO-PROVIMENTO.

Assim, a ausência dos pressupostos de admissibilidade leva ao NÃO-CONHECIMENTO ou à NÃO-ADMISSÃO do recurso. 

- na admissibilidade, será verificado se estão presentes os requisitos para que o recurso seja analisado (requisitos de admissibilidade, semelhante às condições da ação e pressupostos processuais)..

- se tais requisitos estiverem ausentes, o recurso não será conhecido;

- presentes os requisitos, o recurso será conhecido.

- conhecido o recurso (análise preliminar ao mérito), passa-se à análise do juízo de mérito – que é efetivamente a análise da impugnação realizada pelo recorrente (momento em que se aponta o error in procedendo – erro no processamento – e/ou o error in judicando – erro no julgamento)

- poderá o recurso ser provido ou desprovido (após ser conhecido)

* Requisitos de admissibilidade do recurso:
(i) cabimento (possibilidade jurídica de interposição do recurso conforme a decisão)

(ii) legitimidade para recorrer (legitimidade de parte na esfera recursal)

(iii) interesse em recorrer (necessidade de interposição do recurso, diante da sucumbência)

(iv) inexistência de fato impeditivo de recorrer (CPC, art. 501[desistência], 502 [renúncia] e 503[aquiescência])

(v) tempestividade (interposição no prazo fixado em lei)

(vi) preparo (pagamento de custas e porte de remessa e retorno, pena de deserção; no caso de recolhimento a menor, é possível a complementação – CPC, art. 511, § 2º)

(vii) regularidade formal (aspectos formais, como a forma escrita, assinatura da peça, vernáculo, documentos necessários à instrução do recurso etc)

* Especificidades em relação a alguns recursos

1) APELAÇÃO

- apelação é interposta por quem sucumbiu no processo

- prazo de interposição: 15 dias (CPC, art. 508)

- necessidade de preparo e porte de remessa e retorno (CPC, art. 511)

- peça interposta na 1a instância (juízo a quo)

- razões de apelação devem trazer (CPC, art. 514): nome das partes, fundamentos de fato e de direito (error in judicando e error in procedendo) e pedido de nova decisão.

- parte contrária é intimada para apresentar as contra-razões (CPC, art. 518)

- prazo das contra-razões: 15 dias (CPC, art. 508)

- juiz remete os autos ao tribunal

- o juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do STJ ou do STF. é um requisito de admissibilidade específico da apelação (CPC, art. 518, §§ 1º e 2º).
- no tribunal, em regra há o julgamento colegiado, do qual participam três desembargadores (relator, revisor e terceiro).

- há casos em que é possível a prolação de decisão monocrática pelo relator (CPC, art. 557: erro processual ou jurisprudência dominante).

- se o processo foi extinto sem mérito em 1º grau, mas estiver pronto para julgamento (prova já produzida e contraditório verificado), será possível ao Tribunal desde logo julgar o mérito, sem que haja a necessidade de se devolver a causa ao 1º grau (CPC, art. 515, § 3º)

Apelação adesiva (CPC, art. 500): cabível no caso de sucumbência recíproca

- se só uma das partes apelar, a outra pode, no prazo de contra-razões, apelar de forma adesiva

- objetivo é tentar melhorar a situação quando do julgamento pelo Tribunal (que somente poderia piorar, em virtude da vedação da reformatio in pejus)

- é como se fosse um recurso autônomo (inclusive quanto às formalidades)

- apelação adesiva fica subordinada à chamada apelação principal (se esta, por qualquer razão não for conhecida, também não será conhecida a adesiva)

2) AGRAVO DE INSTRUMENTO

- interposto de decisão interlocutória de primeiro grau, o recurso será desde logo apreciado pelo Tribunal, em regra com o prosseguimento do processo de origem.

- interposto em 10 dias, nos casos específicos previstos em lei (CPC, art. 522), quando a decisão:

(i) causar dano de difícil e incerta reparação; 

(ii) versar sobre inadmissão da apelação; 

(iii) versar sobre os efeitos em que a apelação é recebida.

- há preparo (CPC, art. 525, § 1o)

- interposto diretamente no Tribunal (CPC, art. 524)

- se não for uma das hipóteses do CPC, relator converterá em agravo retido (CPC, art. 527, II)

- forma e documentos dos arts. 524 e 525 (docs necessários: procurações, decisão recorrida e certidão de intimação da decisão)

- em três dias, deve ser juntada cópia do recurso no juízo de 1o grau (CPC, art. 526), sendo possível ao juiz de origem reconsiderar (CPC, art. 529)

- relator agirá conforme art. 527, sendo possível a concessão de efeito suspensivo / antecipação de tutela recursal

- não há revisor (CPC, art. 551)

- julgado por turma com três componentes (art. 555)

Efeitos da interposição: há o efeito devolutivo. 

Em regra, não há o efeito suspensivo. Mas, nos casos de “lesão grave e de difícil reparação” e diante de “relevante fundamentação”, é possível que o relator atribua efeito suspensivo / antecipação da tutela recursal ao agravo de instrumento (CPC, art. 527, III e 558). Dessa decisão, não cabe recurso – só pedido de reconsideração (CPC, art. 527, p.u.).

Conversão de AI em retido: não sendo uma das hipóteses do art. 522, deve o relator converter o agravo de instrumento em agravo retido. Dessa decisão, não cabe recurso – só pedido de reconsideração (CPC, art. 527, p.u.).
Possibilidade de retratação: é possível que o juiz de 1º grau se retrate, mudando sua decisão, diante da interposição do agravo (CPC, art. 529). Diante disso, o relator negará seguimento ao agravo (recurso prejudicado).

3) REsp
- busca a unidade do direito infraconstitucional, que deve ser aplicado de forma semelhante por todos os Tribunais pátrios.

- é interposto de acórdão de tribunal, que não pode ser atacados por outro recurso (não cabe decisão monocrática, decisão que desafia infringentes, decisão de colégio recursal de JEC).
- hipóteses de cabimento (art. 105, III da CF):

a) acórdão que nega vigência ou contraria tratado ou lei federal;

b) acórdão que dá validade a ato de governo local contestado em face de lei federal (não lei de governo local, que é objeto de RE – EC 45/04);

c) acórdão que dê interpretação divergente daquela dada por outro Tribunal do país (divergência externa).

- requisitos de admissibilidade, além dos usuais:

i) impossibilidade de discussão de matéria fática

ii) prequestionamento
- é interposto no tribunal de origem.

- com a resposta do recorrido, o recurso é dirigido à presidência do tribunal de origem, que procede à análise quanto à admissibilidade do REsp.

- admitido o recurso, os autos são remetidos para o STJ (art. 543), seno que o tribunal ad quem procede a nova análise quanto à admissibilidade.

- não admitido o REsp no tribunal de origem, pode o recorrente agravar (agravo de instrumento de decisão denegatória, interposto em dez dias, na própria origem – art. 544).

* REsp repetitivo: com a inserção do art. 543-C, há uma nova especificidade envolvendo o REsp. Quando se estiver diante da multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, os mais representativos serão enviados ao STJ, sendo que os demais ficarão suspensos, até decisão definitiva do Tribunal.

A decisão servirá como base para os demais recursos, que estavam suspensos. 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo.

§ 1o  Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça.

(...)

§ 7o  Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem:

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça.

(...)

4) RE
- no RE, a finalidade é a supremacia da Constituição.

- muitas das regras do REsp aplicam-se ao RE, sendo que aqui serão focadas as distinções.

- é interposto de acórdão que não pode ser atacados por outro recurso (cabe, portanto, de decisão de colégio recursal de JEC).

- hipóteses de cabimento (art. 102, III da CF):

a) acórdão que contraria dispositivo da Constituição;

b) acórdão que declara a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) acórdão que julga válida lei local (ou ato de governo) contestado em face da Constituição

d) acórdão que julgar válida lei local contestada em face de lei federal (EC 45/04).

- requisitos de admissibilidade, além dos usuais:

i) impossibilidade de discussão de matéria fática

ii) prequestionamento

iii) “repercussão geral das questões constitucionais”
A matéria veio regulada no CPC, art. 543-A, a seguir reproduzido, no que nos interessa:

Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo.

§ 1° Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.

§ 2o  O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral.

Outra inovação relacionada ao RE é a súmula vinculante (L. 11.417/06). Após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, poderá ser editada súmula vinculante, que “terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal” (L. 11.417/06, art. 2º).
Se alguma decisão inferior violar a súmula, poderá a parte se valer de reclamação, a ser ajuizada diretamente no STF, sem prejuízo do respectivo recurso (CF, art. 103-A, § 3º, art. 13 da L. 8.038/90 e art. 7º da L. 11.417/06).

CF, art. 103-A, § 3º. Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso.

***
1) Marta, aos seis anos de idade, sofreu sérios danos estéticos ao receber a terceira dose da vacina antirrábica fornecida pelo Estado. Quando Marta estava com treze anos de idade, ajuizou, representada por sua mãe, ação de indenização em face do Estado, alegando que a má prestação de serviço médico em hospital público lhe teria deixado graves sequelas. Ela pediu indenização no valor de R$ 50.000,00 a título de danos materiais e outra no valor de R$ 40.000,00 a título de danos morais, e fez juntar aos autos comprovantes das despesas decorrentes do tratamento. Em contestação, a Fazenda Pública estadual alegou ocorrência de prescrição, com base no disposto no art. 1.º do Decreto n.º 20.910/1932, o qual estabelece que as dívidas passivas do Estado prescrevem em cinco anos, contados da data do ato ou do fato de que se originaram. Como entre a data do fato e o ajuizamento da demanda transcorreram sete anos, teria ocorrido a prescrição. Em primeiro grau de jurisdição, foram realizados perícia e demais atos probatórios, tendo todos atestado a ocorrência do dano e do nexo de causalidade. No entanto, ao proferir sentença, a autoridade julgadora acolheu a alegação de prescrição e julgou extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Em face dessa situação hipotética, na qualidade de advogado(a) contratado(a) por Marta, redija a peça processual cabível, abordando todos os aspectos de direito processual e material necessários à defesa de sua cliente.
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APELAÇÃO.

a) Peça processual a ser utilizada e endereçamento adequado (juiz de direito).

b) Fundamento da interposição (apelação; art. 496, I, do CPC). 

c) Observância dos requisitos insertos no art. 514 e seus incisos do CPC) – relato da situação fática. 

d) Defesa prejudicial de mérito (discorrer sobre a não-ocorrência de prescrição – o art. 198, I, do Código Civil, já que não corre a prescrição contra os absolutamente incapazes). O CPC estabelece causas impeditivas e suspensivas da prescrição, as quais decorrem ou da natureza das pessoas envolvidas (causas subjetivas) ou de fatos jurídicos (causas objetivas). No caso dos menores, enquanto durar a causa (incapacidade), não haverá o curso do prazo prescricional. Assim, somente quando cessada a incapacidade é que o prazo prescricional começa a correr (quando a menor atingir 16 anos). 

e) Possibilidade de o Tribunal avançar no julgamento de mérito, sem que tal conduta implique supressão de instância, isso porque se aplica à hipótese o disposto no art. 515, § 1.º, do Código de Processo Civil (o acolhimento da prescrição constitui hipótese de extinção do processo com julgamento do mérito; a matéria é exclusivamente de direito; ação devidamente instruída). 

g) Dever do Estado de indenizar. De acordo com o parágrafo único do art. 927 do Código Civil, haverá a obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. Nesse sentido, tem-se que o Estado tem o dever de reparar o dano independentemente da aferição de culpa (bastando, para tanto, a prova do dano e o nexo de causalidade), conforme, inclusive, preceitua o art. 37, § 6.º, da CF. 

h) Pedido (conhecimento do recurso e seu provimento para o fim de reformar a sentença, afastando-se o reconhecimento da prescrição e condenando o Estado a promover a indenização pelos danos materiais no valor de R$ 50.000,00, com a incidência de juros moratórios a partir do evento danoso, bem como de R$ 40.000,00 a título de danos morais, corrigidos monetariamente a partir da prolação da decisão).

2) Vicente propôs, contra Hélder, ação de conhecimento pelo rito ordinário para a cobrança da quantia de R$ 125.000,00. O pedido foi julgado procedente e, após o exaurimento das vias recursais, a decisão transitou em julgado. Vicente, então, ingressou com pedido de cumprimento da sentença, o que ensejou a penhora de bem imóvel de propriedade do executado, avaliado em R$ 150.000,00.

Intimado da penhora, Hélder ingressou, no prazo legal, com impugnação ao requerimento do cumprimento da sentença, sob a alegação de novação. A impugnação foi recebida no efeito suspensivo e, após regular processamento, foi julgado totalmente procedente o pedido do impugnante, extinguindo-se a execução. A referida decisão foi publicada, no órgão oficial, em uma quinta-feira, no dia 6 de setembro do ano de 200X.

Considerando a situação hipotética acima apresentada, na condição de advogado(a) contratado(a) por Vicente, elabore a peça processual cabível à defesa dos interesses de seu cliente. Se necessário, acrescente os dados eventualmente ausentes da situação hipotética, guardada a respectiva pertinência técnica. Date a peça no último dia do respectivo prazo.
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Espera-se que o examinando elabore recurso de apelação, dirigido ao próprio juízo que prolatou a decisão (art. 475-M, § 3.º, do CPC, art. 496, inciso I, c/c os arts. 513-521 do CPC), bem como as razões recursais dirigidas ao órgão julgador, devendo discorrer sobre os requisitos de admissibilidade recursal (cabimento, tempestividade e regularidade formal), bem como demonstrar o equívoco do julgado recorrido, que enseja a sua reforma por erro de julgamento.

Por fim, deve deduzir o pedido de reforma, e datar o recurso em 24/9/200X. Na exposição das razões jurídicas que justificam a reforma da decisão recorrida, o(a) examinando(a) poderá alegar qualquer hipótese de não ocorrência da novação (art. 360 do Código Civil).

Atenção: para decidir se a peça proposta é inadequada, não tomar como base apenas o nome da peça, mas, sim, a fundamentação, o pedido e a causa de pedir.

3) Horácio propõe contra Aldo ação de reintegração de posse, pelo rito ordinário. Em contestação, Aldo alega a ilegitimidade do autor, pois só quem poderia propor a demanda seria o seu pai, legítimo proprietário e possuidor do imóvel (arts. 926; 267, inc. VI, CPC). No mérito, alega que estaria na posse de forma regular em razão de comodato. O juiz de primeiro grau rejeita a alegação de ilegitimidade, tendo Aldo interposto agravo na forma retida. Meses depois, a demanda vem a ser julgada procedente, tendo Aldo interposto apelação, requerendo que o Tribunal conheça preliminarmente do agravo retido. Ao julgar a apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo nega provimento por maioria de votos ao agravo retido, apreciado preliminarmente e, por unanimidade de votos, nega provimento à apelação, tendo apreciado integralmente todas as questões debatidas.

Como advogado de Aldo, interponha o recurso cabível.
GABARITO OFICIAL

O recurso cabível é o recurso especial que deve ser interposto perante o Tribunal de Justiça, alegando violação a dispositivos infra-constitucionais, arts. 926 e 267, inc. VI, CPC (art. 105, inc. III, “a”, CF), requerendo o seu conhecimento e remessa ao STJ para a apreciação do mérito, com a finalidade de reformar o V. acórdão. Deve ainda demonstrar que os dispositivos legais foram devidamente prequestionados e que não é necessária a reapreciação das provas (súmulas 5, 7 e 282).
4) Gustavo ajuizou, em face de seu vizinho Leonardo, ação com pedido de indenização por dano material suportado em razão de ter sido atacado pelo cão pastor alemão de propriedade do vizinho. Segundo relato do autor, o animal, que estava desamarrado dentro do quintal de Leonardo, o atacara, provocando-lhe corte profundo na face. Em consequência do ocorrido, Gustavo alegou ter gasto R$ 3 mil em atendimento hospitalar e R$ 2 mil em medicamentos. Os gastos hospitalares foram comprovados por meio de notas fiscais emitidas pelo hospital em que Gustavo fora atendido, entretanto este não apresentou os comprovantes fiscais relativos aos gastos com medicamentos, alegando ter-se esquecido de pegá-los na farmácia.

Leonardo, devidamente citado, apresentou contestação, alegando que o ataque ocorrera por provocação de Gustavo, que jogava pedras no cachorro. Alegou, ainda, que, ante a falta de comprovantes, não poderia ser computado na indenização o valor gasto com medicamentos. Houve audiência de instrução e julgamento, na qual as testemunhas ouvidas declararam que a mureta da casa de Leonardo media cerca de um metro e vinte centímetros e que, de fato, Gustavo atirava pedras no animal antes do evento lesivo.

O juiz da 40.ª Vara Cível de Curitiba proferiu sentença condenando Leonardo a indenizar Gustavo pelos danos materiais, no valor de R$ 5 mil, sob o argumento de que o proprietário do animal falhara em seu dever de guarda e por considerar razoável a quantia que o autor alegara ter gasto com medicamentos. Pelos danos morais decorrentes dos incômodos evidentes em razão do fato, Leonardo foi condenado a pagar indenização no valor de R$ 6 mil. A sentença foi publicada em 12/1/2009. Após uma semana, Leonardo, não se conformando com a sentença, procurou advogado.

Em face da situação hipotética apresentada, na qualidade de advogado(a) contratado(a) por Leonardo, elabore a peça processual cabível para a defesa dos interesses de seu cliente.
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APELAÇÃO

Nulidade (error in procedendo), por se tratar de decisão extra petita (dano moral não foi pleiteado)
No mérito (error in judicando), sustentar:

(i) a culpa exclusiva da vítima, já que jogava pedras no animal (CC, Art. 936. O dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este causado, se não provar culpa da vítima ou força maior.);
(ii) descabimento de condenação ao pagamento de remédio, já que não provado;

(iii) subsidiariamente, culpa concorrente da vítima (CC, art. 945);

(iv) subsidiariamente, valor elevado da indenização por danos morais, se não acolhida a preliminar de nulidade.

5) João havia dado a Pedro um apartamento em usufruto, por prazo determinado. Terminado o prazo, João foi obrigado a mover ação de reintegração de posse contra Pedro, pois este se recusara a devolver-lhe o imóvel. Pedro moveu reconvenção, pleiteando por sua vez indenização por benfeitorias necessárias que realizou no apartamento durante a vigência do usufruto. A sentença julgou procedente a ação e improcedente a reconvenção, sustentando que Pedro, por não ter atendido notificação premonitória de desocupação, passou a ser considerado possuidor de má-fé e, como tal, não teria direito a indenização pelas benfeitorias necessárias. Pedro conforma-se com a devolução do imóvel, mas não abre mão da indenização.

QUESTÃO: Como advogado de Pedro, tome a medida cabível. A sentença foi publicada há 10 (dez) dias e o processo tramita perante a 5.ª Vara Cível.
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Interposição de apelação, sustentando o direito de Pedro de se ver indenizado pelas benfeitorias necessárias. Como fundamento, o candidato deverá sustentar que a posse de Pedro não era de má-fé, pois o imóvel lhe havia sido dado em usufruto e que, mesmo que possuidor de má-fé, persistiria seu direito a indenização (Código Civil, art. 1.220).

6) Aulo Agério moveu ação de reintegração de posse contra Numério Negídio, em trâmite perante a 15 a Vara Cível de Santo André/SP (Proc. n o 222/02), visando à recuperação da posse de imóvel que havia sido dado em comodato ao Réu pelo falecido genitor do Autor. O contrato de comodato foi celebrado há dois anos e seis meses e o fundamento da ação é o término do prazo ali estabelecido, de dois anos. A ação foi precedida da notificação de Numério Negídio para desocupação voluntária do imóvel, que não foi cumprida. Proposta a ação, foi indeferida a liminar pleiteada, sob o argumento de que a posse exercida por Numério Negídio conta mais de ano e dia e, por isso, o procedimento não comportaria essa providência. Essa situação vem causando prejuízos irreparáveis a Aulo Agério, que não possui outro lugar para morar.

QUESTÃO: Na qualidade de advogado de Aulo Agério, aja com a providência pertinente.

Interposição de agravo de instrumento, com os requisitos dos arts. 522 e seguintes do Código de Processo Civil, perante o TJSP. O candidato deverá sustentar, no mérito, que o prazo de ano e dia a que se refere o art. 924 desse diploma processual conta-se a partir do esbulho ou turbação, o que, no caso concreto, ocorreu com a notificação de Numério Negídio ou, na pior das hipóteses, com o término do prazo contratual, admitindo-se, portanto, a concessão de liminar. O pedido formulado deverá compreender a reforma da decisão agravada e a concessão da antecipação de tutela recursal, com base no art. 558 do Código de Processo Civil, para permitir desde logo a desocupação do imóvel.
7) A Agência Nacional de Saúde Suplementar, insatisfeita com as demonstrações financeiras apresentadas por uma operadora de planos de saúde, decide impor a alienação compulsória da carteira de clientes dessa empresa, a ser feita no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de liquidação extrajudicial. Inconformada, a operadora de planos de saúde ingressa com ação judicial e obtém sentença favorável que é, posteriormente, alterada no Tribunal de 2.º grau, que julgou a ação improcedente. Contra tal acórdão, foram interpostos recursos especial e extraordinário. É necessário, contudo, que seja obtida a suspensão dos efeitos do acórdão do tribunal de 2.º grau, até a apreciação dos recursos encaminhados para as Cortes Superiores.

Escolhida a providência adequada para os efeitos pretendidos pela Operadora, redija a peça correspondente à petição inicial da ação devida.
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Tendo sido interpostos recursos especial e extraordinário, não é da natureza desses recursos o efeito suspensivo do acórdão recorrido. Sendo assim, após a interposição dos recursos, deverá o interessado ingressar com ação cautelar, diretamente perante o tribunal competente para a apreciação do recurso especial ou extraordinário, indicando a presença dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora no caso em questão, para efeitos da concessão da liminar pretendida.

* Possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao REsp e RE

O REsp e o RE não são dotados de efeito suspensivo (CPC, art. 542, § 2º).

Contudo, admite-se a atribuição de efeito suspensivo a tais recursos via medida cautelar, desde que presentes determinados requisitos (fumus boni juris e periculum in mora).

Em regra, após a interposição de um recurso, a competência para a cautelar é o Tribunal (CPC, art. 800, p.u.). Contudo, em relação aos recursos para Tribunal Superior, há súmulas em sentido inverso: o Tribunal Superior somente será o competente após a admissibilidade por parte do Tribunal de Origem.

É o que preceituam as súmulas 634 e 635 do STF (no STJ, cf. AgRg na MC 11961):

Súmula 634: Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem

Súmula 635: Cabe ao presidente do tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda pendente do seu juízo de admissibilidade.
QUESTÕES
1) Proposta ação de execução por quantia certa fundada em título extrajudicial, o devedor opôs embargos à execução, tendo o juiz os rejeitado liminarmente, sob o argumento de intempestividade.

Em face dessa situação hipotética, indique, com a devida fundamentação, a medida judicial cabível bem como seus efeitos.

A intempestividade é hipótese de rejeição liminar dos embargos do devedor (art. 739, I, do CPC). Nesse caso, a decisão desafia recurso de apelação, recebida, em regra, somente no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC).

2) Josivaldo, maior, capaz, propôs ação de cobrança perante a vara do juizado especial cível da comarca de Montes Claros – MG, contra Carlos, maior, capaz, tendo por objeto a condenação deste ao pagamento da quantia de R$ 25.000,00. O juiz, entretanto, de plano, deixou de receber o pedido sob o fundamento de que o valor da causa excede 40 salários mínimos, situação ofensiva ao disposto no art. 3.º, inciso I, da Lei n.º 9.099/1995. Inconformado, Josivaldo pretende recorrer.

No que se refere a essa situação hipotética, na qualidade de advogado(a) de Josivaldo, discorra quanto aos eventuais fundamentos fáticos e jurídicos que possam sustentar o juízo de reforma da sentença recorrida.

Da sentença proferida no JEC cabe recurso inominado e não apelação (L. 9099/95, art. 41). 
A formulação de pedido superior a 40 salários é expressamente prevista no art. 3º, § 3º da Lei dos Juizados e não é a extinção: “§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação”.

3) Paulo ingressou com pedido de isenção do pagamento de matrícula correspondente ao primeiro semestre do curso de direito ministrado pela universidade pública estadual em que estuda. No requerimento, Paulo asseverou ser descabida a referida cobrança, ressaltando o teor do enunciado da Súmula Vinculante n.º 12 do STF. O coordenador do curso indeferiu o pedido, aludindo que o requerente poderia interpor, junto ao conselho universitário, recurso administrativo, cabível, na espécie. Em face dessa situação hipotética, responda, de forma fundamentada, se Paulo poderá propor reclamação constitucional sob o fundamento de afronta a autoridade de decisão do STF, de acordo com o art. 102, inciso I, alínea l, da Constituição Federal.

Não existe interesse de agir na reclamação constitucional contra ato que desrespeitou enunciado da súmula vinculante do STF advindo de ato ou omissão da administração pública, quando não houver esgotamento das vias administrativas. É o que dispõe o art. 7.º, § 1.º, da Lei n.º 11.417/2006, nos seguintes termos: “contra omissão ou ato da administração pública, o uso da reclamação só será admitido após esgotamento das vias administrativas”.
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